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FORMULÁRIO DE SUGESTÕES
                                                     AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 5 - 22/03/2011

	Consulta Pública sobre a nova regulamentação que estabelece os requisitos necessários à concessão de autorizações de construção e de operação de instalação de armazenamento de combustíveis líquidos automotivos, combustíveis de aviação, solventes, óleos lubrificantes básicos e acabados, gás liquefeito de petróleo (GLP), óleo combustível, querosene iluminante e asfaltos a serem outorgadas a distribuidor, a transportador-revendedor-retalhista (TRR).

	E-mail: abastecimento@anp.gov.br

	AGENTE
	ARTIGO DA 

MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA

	SINDICOM
	Art. 1º
	O IDEAL seria termos uma Resolução por segmento de produtos (exemplo: Uma Resolução englobando - Combustíveis Líquidos Automotivos + Óleos Combustíveis + Querosene Iluminante).
	 Melhor detalhamento dos requisitos aplicados a atividades diversas, facilidade de revisão futura.

	Copagaz
	Art. 2º
Inciso I
	I – instalação: imóvel destinado ao recebimento, armazenamento e expedição de derivados de petróleo e biocombustíveis, composto por bacias de contenção (exceto no caso do GLP), tanques, tubulações, equipamentos, sistema de combate a incêndio, sistema de drenagem e tratamento de efluentes, sistema elétrico, plataforma de carregamento e de descarregamento, vias internas de circulação e edificações, também conhecida como “base de armazenamento”;
	No tocante a exceção das bacias de contenção é por serem somente aplicáveis para os combustíveis líquidos, não existindo essa situação nas bases de GLP. 

No tocante a expressão “base” a mesma se justificativa para coadunar com a nomenclatura normativa utilizada na NBR 15186 referente ao GLP, que utiliza a expressão “base de armazenamento” nas definições exposta no item 3.13 da referida NBR.

	SINDIGÁS
	Art. 2º

Inciso I
	Inserir no texto: ...bacias de contenção (não se aplica para instalações de GLP), tanques, tubulações,...

	Não é pré-requisito para instalações de GLP.

	SINDICOM
	Art. 2º

Inciso V
	V - administrado: agente autorizado pela ANP detentor de posse em base compartilhada;


	Dar mais clareza à redação

	Copagaz
	Art. 2º
Inciso VII
	VIII – tanque ou vaso de armazenamento: qualquer recipiente de armazenagem com uma capacidade líquida superior a 450 litros, projetado e construído conforme normas técnicas pertinentes, destinado à instalação fixa e não utilizado em processamento industrial; e


	Para o GLP é utilizado Vaso de Pressão, sendo este o termo correto conforme a NR-13 da Portaria MTb nº 3.214/78,

	SINDIGÁS
	Art. 2º
Inciso VIII
	Inserir: Para o caso do GLP, o termo é vaso de pressão.

	Para o GLP, deverá ser utilizada a nomenclatura da NBR 15186:2005.

	SINDICOM
	Art. 2º

Inciso IX
	IX - requalificação: processo de avaliação das condições operacionais das instalações para a concessão de autorização de operação pela ANP, para as seguintes instalações: i) que ainda não possuem Autorização de Operação (AO); ii) que possuem autorizações de operações concedidas pelos extintos Conselho Nacional de Petróleo – CNP ou Departamento Nacional de Combustíveis – DNC; iii) que ficaram desativadas ou inoperantes por um período superior a 5 anos, e que de acordo com análise técnica da ANP necessitem de nova avaliação das condições operacionais; ou iv) que sofreram acidentes operacionais ou ambientais.


	A deterioração de uma base dificilmente ocorre em período inferior a 5 anos. Seu retorno à operação exigira automaticamente a outorga de AVCB e da LO pelos respectivos órgãos.

Excluir alínea iv – acidentes operacionais ou ambientais não justificam a abertura de processo de requalificação e deverão ser reportados da forma descrita no 
art. 17 desta Minuta

	Copagaz
	Art. 2º
Inciso IX
	Excluir item “iii”.
	A base pode estar com suas atividades inoperantes, mais continuar a deter em ordem os documentos obrigatórios necessários para a operação da base, inclusive com observância do previsto no artigo 11, § único e artigo 14 desta minuta de Resolução. O fato de estar inoperante não justifica uma requalificação.


	SINDIGÁS
	Art. 2º

Inciso IX

 iii
	Modificar item para: iii) que ficaram desativadas ou sofreram acidentes operacionais ou ambientais que tenha comprometido a área de armazenamento, e que de acordo com a análise técnica da ANP necessitem de nova avaliação das condições operacionais.

	Não existe base “inoperante”, na base de dados da ANP, situação esta eventualmente praticada pelas distribuidoras para melhorias em suas instalações.

	SINDIGÁS
	Art, 2º
Inciso IX 
iv


	Excluir todo item.


	Este item foi inserido no iii.

	SINDICOM
	Art. 3º
	Transformar Parágrafo único em 2 Parágrafos:

Parágrafo 1. Para novas instalações deverão ser observadas, além do disposto nesta Resolução e nas legislações vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e as normas do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (INMETRO) as recomendações da International Organization of Legal Metrology (OIML), da American Society of Mechanical Engineers (ASME), do American Petroleum Institute (API), as normas da International Organization of Standardization (ISO), as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas que se fizerem necessárias para a análise dos pedidos de autorização de construção ou de operação. Na ausência de normas técnicas da ABNT e do INMETRO observar as recomendações de normas internacionais equivalentes.

Parágrafo 2. Para as instalações já existentes, deverão ser consideradas as normas vigentes a época da sua construção.

	Deve prevalecer a normatização nacional utilizando a norma internacional na hipótese de inexistência de regras nacionais proporias.

Preservação do ato jurídico perfeito e do direito adquirido, ambos com sede constitucional

	CMA/ANP
	Art. 3º Parágrafo Único
	Onde se lê: “International Organization of Legal Metrology (OIML)”, substituir por “International Organization of Legal Metrology (IOLM)” ou “Organização Internacional de Metrologia Legal (OIML)”.


	Fazer com que nome e sigla estejam no mesmo idioma.

	Copagaz
	Art. 3º Parágrafo Único
	Parágrafo único. Deverão ser observadas, além do disposto nesta Resolução e nas legislações vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, as normas do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (INMETRO), as recomendações da International Organization of Legal Metrology (OIML), da American Society of Mechanical Engineers (ASME), do American Petroleum Institute (API), as normas da International Organization of Standardization (ISO), as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), sempre com preferência as normas nacionais, e demais normas que se fizerem necessárias para a análise dos pedidos de autorização de construção ou de operação.

	Em razão das normas e legislações nacionais serem melhor adaptadas para a nossa realidade, consideramos importante relegar as mesmas a preferência na sua utilização.



	SINDICOM
	Art. 4º

Incisos II,

 III e IV
	Alterar redação do inciso II e excluir incisos III e IV

Art. 4º A Autorização de Construção deverá ser requerida nos seguintes casos:

I) construção de nova instalação;

II) aumento alteração da capacidade de armazenamento de instalação existente, que ocorra por conta da construção de novo tanque de armazenamento
III) alteração do arranjo físico de instalação; ou

IV) transferência de titularidade. 

	 Ausência de necessidade para obtenção de AC nas hipóteses:

· Redução de capacidade de armazenamento

· Alteração de arranjo físico

· Transferência de titularidade

Trata-se de matérias inseridas no âmbito interno da administração dos agentes regulados.

	ABEDA
	Art. 4º 
	Exclusão do inciso IV do art. 4º.


	Não se justifica a exigência de obtenção de autorização de construção em caso de simples troca de titularidade, o que inclusive pode ocorrer entre empresas de um mesmo grupo econômico, ou em caso de fusão ou incorporação entre distribuidores. Sugerimos que seja exigido apelas a Autorização de Operação na hipótese de transferência de titularidade.
 

	Copagaz
	Art. 4º
Inciso III


	Art. 4º A Autorização de Construção deverá ser requerida nos seguintes casos:

III - alteração do arranjo físico de instalação que modifique as condições dispostas nos documentos obrigatórios de operação da base; ou
	A solicitação de autorização deve se limitar as alterações das instalações que decorra na necessidade de modificação dos documentos obrigatórios, como Licença de Instalação, Alvará de Funcionamento e Certificado de Vistoria.



	SINDIGÁS
	Art. 4º
Inciso III
	Modificar o texto para : III) alteração do arranjo físico na área de armazenamento;
	Demais alterações não cabe solicitação de AC. 


	Copagaz
	Art. 5º
	Incluir § – A ANP decidirá acerca do requerimento de autorização de construção (AC) ou alteração de titularidade da autorização de construção (AC) no prazo máximo de 30 (trinta) dias do protocolo do requerimento, ou remessa dos documentos no caso da aplicação do § 1º.
	Consideramos salutar a previsão de prazo para resposta da ANP, até para que o agente econômico possa se programar acerca do seu investimento, cabendo a própria ANP adequar o prazo se considerá-lo não condizente com a razoabilidade.


	SAB/ANP
	Art. 5º
	“Para obtenção da Autorização de Construção (AC) deverá ser entregue pessoalmente na ANP, após prévio agendamento através do endereço eletrônico xxx@anp.gov.br, individualizada por instalação, a documentação constante do Anexo I desta Resolução, conforme atividade econômica a ser exercida.

A documentação completa deverá ser protocolizada na ANP após aprovada na análise prévia feita no momento da entrega dos documentos.”

	Evitar que a documentação incompleta seja protocolada 

na ANP.

	SAB/ANP
	Art. 5º
Parágrafo 2º
	Alterar o texto do parágrafo 2º para: 

“Caso seja identificado durante a análise prévia o não encaminhamento de qualquer documento relacionado no Anexo I desta Resolução, conforme a atividade econômica a ser exercida, a exceção do procedimento estabelecido no parágrafo anterior, a documentação será devolvida.”


	Evitar que a documentação incompleta seja protocolada 

na ANP.

	CMA/ANP
	Art. 5º
Parágrafo 1º
	Onde se lê “Com o intuito de obter a Licença de Instalação (LI) constante do Anexo I desta Resolução, deverá ser protocolizado na ANP somente o requerimento de autorização de construção”, substituir por “Com o intuito de obter a Licença de Instalação (LI) constante do Anexo I desta Resolução, poderá ser apresentado somente o comprovante de protocolo do requerimento de autorização de construção”.


	Pela redação do texto original, fica parecendo que a licença de instalação deve ser emitida pela própria ANP, e não por um órgão ambiental.

	SINDICOM
	Art. 5º                          Parágrafo 2º
	§2º Ainda que o requerimento de Autorização de Construção (AC) tenha sido registrado em protocolo, o não encaminhamento de qualquer documento relacionado no Anexo I desta Resolução, conforme a atividade econômica a ser exercida, a exceção do procedimento estabelecido no parágrafo anterior, acarretará na identificação da pendência existente, no prazo de até 30 dias, e, no caso de seu não cumprimento, no seu indeferimento e devolução do processo, por meio de despacho administrativo fundamentado.  
	O objetivo desta alteração é que ANP dê uma oportunidade ao agente cumpra a pendência, dentro de um prazo estabelecido pela Agência, sem ter que iniciar do “zero” todo o processo.

	SINDICOM
	Art. 5º
Parágrafo 4º
	1ª opção – Exclusão do parágrafo. 4º.

2ª opção – Alterar redação:

§4º Poderão ser solicitados documentos, informações, projetos ou providências adicionais que a ANP considerar pertinentes, desde que devidamente justificada a solicitação, e que os documentos relacionados no Anexo I sejam insuficientes à concessão instrução da fase de da outorga da Autorização de Construção (AC), relativos a esse artigo


	1ª opção - Toda a documentação necessária e detalhada para construção de uma base ou ampliação de tancagem está englobada nos procedimentos do Anexo I, não havendo necessidade de documentação complementar. 

2ª opção - Todo ato administrativo deve ser justificado.

	Copagaz
	Art. 5º
Parágrafo 4º
	Excluir § 4º
	As exigências para obtenção da autorização de construção (AC) devem estar todas na minuta desta Resolução, inclusive Anexo I, para que haja a transparência das necessidades do requerimento, até para que haja os atos administrativos estejam de acordo com os princípios dos atos administrativos (art. 37 da Constituição Federal e art. 2º da Lei nº 9.784/9) como legalidade e publicidade.



	SINDIGÁS
	Art. 5º
Parágrafo 4º
	Inserir no texto: ... informações ou providências adicionais, a respeito do previsto no Anexo I, que a ANP considerar...

	Os documentos solicitados devem ser restritos aos descritos no Anexo I.

	SINDICOM
	Art. 5º 

Parágrafo 3º
	§3º No caso de doações condicionadas de terrenos realizadas por órgãos da administração pública municipal, estadual ou federal, deverá ser apresentada cópia autenticada, registrada no Cartório de Títulos e Documentos, em nome da interessada, de documentação que comprove o referido ato, para obtenção de Autorização de Construção (AC) ou Autorização de Operação (AO), que será concedido por prazo necessário ao cumprimento das condicionantes determinado, ficando condicionado para obtenção da autorização definitiva o cumprimento de todas as exigências para a doação do terreno à empresa.


	O prazo para cumprimento das condicionantes pode ser dilatado.



	CMA/ANP
	Art. 5º 
Parágrafo 3º 

Art. 10 Parágrafo 3º 


	Onde se lê: “ficando condicionado para obtenção da autorização definitiva o cumprimento de todas as exigências para a doação do terreno à empresa.”, substituir por “ficando a obtenção de autorização definitiva condicionada ao cumprimento de todas as exigências para a doação do terreno à empresa.”

	Melhorar a clareza do texto. A ordem em que os elementos estão na sentença não ficou boa.

	SINDICOM
	Art. 6º
	Art. 6º Após cumpridos todos os requisitos constantes do art. 5º desta Resolução, a ANP outorgará à requerente a Autorização de Construção (AC) da instalação, publicando-a no Diário Oficial da União, no prazo de ate 30 dias, a partir da do qual poderá ser dado início à construção da instalação.


	Entendemos ser os 30 dias um prazo razoável para analise e concessão da outorgada a AC, de forma a não trazer prejuízos ao agente regulado (perda da licença de obra, desabastecimentos e etc...)



	Copagaz
	Art. 6º
	Art. 6º Após cumpridos todos os requisitos constantes do art. 5º desta Resolução, a ANP outorgará à requerente a Autorização de Construção (AC) da instalação, publicando-a no Diário Oficial da União no prazo máximo de 30(trinta) da data da decisão do deferimento, a partir da qual poderá ser dado início à construção da instalação.
	Consideramos salutar a previsão de prazo para publicação, até para que o agente econômico possa se programar acerca do seu investimento, cabendo a própria ANP adequar o prazo se considerá-lo não condizente com a razoabilidade.


	SINDICOM
	Art. 7º
	Incluir Parágrafo único:

Art. 7º A solicitação de alteração de titularidade da Autorização de Construção (AC) da instalação, quando não ocorrer alterações na instalação, deverá ser encaminhada à ANP diretamente pela nova requerente, acompanhada da documentação relacionada nos itens 1 a 4 do Anexo I desta Resolução, conforme a atividade econômica a ser exercida.

Parágrafo Único – A construção em andamento não será paralizada, desde que, em substituição a documentação relacionada no Anexo 1 itens de 2 a 4, seja apresentado o protocolo de solicitação dos referidos documentos aos órgãos pertinentes, e que se mantenham vigentes os documentos em nome do titular original. 

	Criado este parágrafo único com o objetivo de não trazer prejuízos ao agente regulado (perda de prazos, licenças de obra, desabastecimentos e etc...)



	ABEDA
	Art. 7º


	Exclusão do Art. 7º 


	Não se justifica a exigência de obtenção de autorização de construção em caso de simples troca de titularidade, o que inclusive pode ocorrer entre empresas de um mesmo grupo econômico, ou em caso de fusão ou incorporação entre distribuidores. Sugerimos que seja exigido apelas a Autorização de Operação na hipótese de transferência de titularidade.


	SINDICOM
	Art. 8º
	Art. 8º A requerente deverá solicitar à ANP nova Autorização de Construção (AC), caso pretenda efetuar modificação na instalação de tancagem de armazenamento, durante a construção, em relação à Autorização de Construção (AC) concedida.


	Da mesma forma como sugerido no Artigo 4 Inciso 2

Ausência de necessidade para obtenção de AC nas hipóteses
· Redução de capacidade de armazenamento

· Alteração de arranjo físico

· Transferência de titularidade


	SINDIGÁS
	Art. 8º.
	Inserir: Parágrafo único: A ANP, uma vez deferida a AC, efetuará a publicação da mesma no prazo de até 30 dias contados a partir da data do protocolo

	Necessidade de determinação de prazo, face ao cronograma estabelecido pela distribuidora, com as empresas contratadas.

	SINDICOM
	Art. 9º
	Art. 9º A Autorização de Operação (AO) deverá ser requerida nos seguintes casos:

I) operação de nova instalação;

II) alteração da capacidade de armazenamento de instalação existente;

III) alteração do arranjo físico de instalação existente;

IV) requalificação de instalação existente;
V) transferência de titularidade;

VI) alteração de base individual para base compartilhada, e vice-versa; ou

VII) alteração de administrador e/ou administrado.

	II – Entendemos tratar-se de uma atualização da AO existente.

III, V, VI e VII - Em linha com a justificativa do artigo 4º

As hipóteses nos incisos excluídos não justificam a obtenção de nova AO.

Trata-se de matérias inseridas no âmbito interno da administração dos agentes regulados.

	Copagaz
	Art. 9º
	Excluir incisos V, VI e VII
	Não é razoável o agente econômico realizar o procedimento de requerimento de autorização para esses 03 tipos de pedido (transferência de titularidade, alteração de base individual para base compartilha e alteração de administrador e/ou administrado), e aguardar o prazo do seu deferimento, uma vez que encontra-se preservada a segurança da instalação por não alteração do seu estado.

A mudança é meramente do operador, sem afetar a instalação.

Considera-se viável que o agente econômico somente comunique essa modificação, com a remessa da documentação comprobatória pertinente, sendo esta sugestão do § abaixo, sem que fique impedido de operar a instalação.


	Copagaz
	Art. 9º
	§ 1º - A ANP será comunicada pela interessada, na forma do artigo 3ª desta Resolução, quando ocorrer as alterações abaixo listadas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da efetivação do ato, com a remessa da documentação relativa as alterações:

I) transferência de titularidade;
II) alteração de base individual para base compartilhada, e vice-versa; ou

III)  alteração de administrador e/ou administrado.

§ 2º - A partir da comunicação do § acima o agente interessado poderá operar a instalação.

§ 3º - A alteração do § 1º será objeto de publicação no Diário Oficial da União.

	Esta sugestão está justificada na solicitação de exclusão dos itens V, VI e VII do artigo 9º acima.

	Copagaz
	Art. 9º

Inciso III
	III - alteração do arranjo físico de instalação que modifique as condições dispostas nos documentos obrigatórios de operação da base; ou
	A solicitação de autorização deve se limitar as alterações das instalações que decorra na necessidade de modificação dos documentos obrigatórios, como Licença de Instalação, Alvará de Funcionamento e Certificado de Vistoria.



	SINDIGÁS
	Art. 9º

Inciso III
	Modificar o texto para : III) alteração do arranjo físico na área de armazenamento;

	Demais alterações não cabe solicitação de AO. 

	SAB/ANP
	Art. 10
	“Para obtenção da Autorização de Operação (AO) deverá ser entregue pessoalmente na ANP, após prévio agendamento através do endereço eletrônico xxx@anp.gov.br, individualizada por instalação, a documentação constante do Anexo I desta Resolução, conforme atividade econômica a ser exercida.

A documentação completa deverá ser protocolizada na ANP após aprovada na análise prévia feita no momento da entrega dos documentos.”

	Evitar que a documentação incompleta seja protocolada 

na ANP.

	SAB/ANP
	Art. 10

Parágrafo 2º
	Alterar o texto do parágrafo 2º para: 

“Caso seja identificado durante a análise prévia o não encaminhamento de qualquer documento relacionado no Anexo I desta Resolução, conforme a atividade econômica a ser exercida, a exceção do procedimento estabelecido no parágrafo anterior, a documentação será devolvida.”


	Evitar que a documentação incompleta seja protocolada 

na ANP.

	CMA/ANP
	Art. 10 
Parágrafo 1º
	Onde se lê “Com o intuito de obter a Licença de Operação (LO) constante do Anexo I desta Resolução, deverá ser protocolizado na ANP somente o requerimento de autorização de operação”, substituir por “Com o intuito de obter a Licença de Operação (LO) constante do Anexo I desta Resolução, poderá ser apresentado somente o comprovante de protocolo do requerimento de autorização de operação”.
	Análogo a do item anterior. Pela redação do texto original, fica parecendo que a licença de operação deve ser emitida pela própria ANP, e não por um órgão ambiental.

	SINDICOM
	Art. 10
 Parágrafo 3º
	§3º No caso de doações condicionadas de terrenos realizadas por órgãos da administração pública municipal, estadual ou federal, deverá ser apresentada cópia autenticada, registrada no Cartório de Títulos e Documentos, em nome da interessada, de documentação que comprove o referido ato, para obtenção de Autorização de Construção (AC) ou Autorização de Operação (AO), que será concedido por prazo necessário ao cumprimento das condicionantes determinado., ficando condicionado para obtenção da autorização definitiva o cumprimento de todas as exigências para a doação do terreno à empresa.
	O prazo para cumprimento das condicionantes pode ser dilatado. 



	SINDICOM
	Art. 10

Parágrafo 4º
	1ª opção: – Exclusão do parágrafo. 4º 

2ª opção – Alterar redação: 

§4º Poderão ser solicitados documentos, informações, projetos ou providências adicionais que a ANP considerar pertinentes, desde que devidamente justificada a solicitação, e que os documentos relacionados no Anexo II sejam insuficientes à concessão instrução da fase de da outorga da Autorização de Operação (AO), relativos a esse artigo


	1ª opção - Toda a documentação necessária e detalhada para construção de uma base ou ampliação de tancagem está englobada nos procedimentos do Anexo II, não havendo necessidade de documentação complementar. 

2ª opção

Todo ato administrativo deve ser justificado.

	Copagaz
	Art. 10

Parágrafo 4º
	Excluir § 4º
	As exigências para obtenção da autorização de operação (AO) devem estar todas na minuta desta Resolução, inclusive Anexo II, para que haja a transparência das necessidades do requerimento, até para que haja os atos administrativos estejam de acordo com os princípios dos atos administrativos (art. 37 da Constituição Federal e art. 2º da Lei nº 9.784/9) como legalidade e publicidade.

	SINDIGÁS
	Art. 10

Parágrafo 4º
	Inserir no texto: ... informações ou providências adicionais, a respeito dos previstos nos Anexos II e IV, que a ANP considerar...

	Os documentos solicitados devem ser restritos aos descritos nos Anexos II e IV.

	SINDICOM
	Art. 10

Parágrafo 5º
	§5º Após a conclusão das obras vinculadas à Autorização de Operação (AO) Construcao (AC), a requerente deverá solicitar à ANP a vistoria das instalações para a obtenção da Autorização de Operação (AO) ou da sua atualização.

	Correção do texto original da minuta e para abranger a atualização da AO.

	SINDICOM
	Art. 10 
Parágrafo 6º
	§6º A ANP realizará a vistoria das instalações de distribuidor, em até 15 dias, após a solicitação de vistoria pelo requerente, para concessão da Autorização de Operação (AO), ficando facultado, a critério da ANP, a realização, a qualquer momento, da vistoria para os demais agentes econômicos.

	Necessidade de estipular prazo para a ANP realizar a vistoria a fim de não comprometer o inicio das operações.

	Copagaz
	Art. 10 
Parágrafo 6º
	§6º A ANP realizará a vistoria das instalações de distribuidor para concessão da Autorização de Operação (AO) no prazo máximo de 30(trinta) dias após o protocolo da solicitação de visita pelo distribuidor.
	Consideramos salutar a previsão de prazo para a vistoria da ANP, até para que o agente econômico possa se programar acerca do seu investimento, cabendo a própria ANP adequar o prazo se considerá-lo não condizente com a razoabilidade.

Quanto a exclusão da citação “, ficando facultado, a critério da ANP, a realização, a qualquer momento, da vistoria para os demais agentes econômicos”, consideramos redundante e desnecessário, haja vista que a ANP, em face das Leis nºs  9.478/97 e 9.847/99, detém poderes para fiscalizar os agentes regulados, bem como o livre acesso as instalações já está previsto no artigo 21 da minuta desta Resolução.

Dúvida, não compreendido o motivo da menção “aos demais agentes econômicos”.

	SINDIGÁS
	Art. 10 
Parágrafo 6º
	Sugerimos redação mais esclarecedora para a locução “demais agentes econômicos”

	Para o GLP, desconhecemos a prática.

	CMA/ANP
	Art. 10  

Parágrafos 

5º e 6º
	Verificar possível contradição entre os dois parágrafos.


	O parágrafo 6 parece contradizer o parágrafo 5, já que este dá a entender que todos os tipos de instalações deverão ser vistoriadas, não apenas distribuidor. Com isso não fica claro se o requerente sempre deve solicitar vistoria.


	Copagaz
	Art. 10
	Incluir § 7º – A ANP decidirá acerca do requerimento de autorização de construção (AC) ou alteração de titularidade da autorização de construção (AC) no prazo máximo de _X_ dias da data da vistoria das instalações.
	Consideramos salutar a previsão de prazo para resposta da ANP, até para que o agente econômico possa se programar acerca do seu investimento, cabendo a própria ANP adequar o prazo se considerá-lo não condizente com a razoabilidade.


	SINDICOM
	Art. 11 
	Art. 11 Após cumpridos todos os requisitos constantes do art. 10 desta Resolução, a ANP outorgará  a requerente, e publicara no Diário Oficial da União, no prazo de ate 30 dias, à requerente a Autorização de Operação (AO) da instalação de armazenamento, publicando-a no Diário Oficial da União a partir da do qual poderá ser dado início à operação da base.

Parágrafo único. É vedado ao titular da autorização a operação de base que esteja com a licença de operação ambiental ou o Certificado de Corpo de Bombeiros fora do prazo de validade.


	Entendemos ser os 30 dias um prazo razoável para analise e concessão da outorgada a AO, de forma a não trazer prejuízos ao agente regulado (perda da licença de obra, desabastecimentos e etc...)

Já existe previsão na regulamentação em lei (9847-99) quanto a impossibilidade de operação de instalações sem todos as licenças necessários.

	CMA/ANP
	Art. 11 Parágrafo Único

	Onde se lê “licença de operação ambiental” substituir por “licença ambiental de operação”.

	Adotar a forma mais usual da expressão.

	Copagaz
	Art. 11
	Art. 11 Após cumpridos todos os requisitos constantes do art. 10 desta Resolução, a ANP outorgará à requerente a Autorização de Operação (AO) da instalação de armazenamento, publicando-a no Diário Oficial da União no prazo máximo de 30(trinta) da data da decisão do deferimento, a partir da qual poderá ser dado início à operação da base.
	Consideramos salutar a previsão de prazo para publicação, até para que o agente econômico possa se programar acerca do seu investimento, cabendo a própria ANP adequar o prazo se considerá-lo não condizente com a razoabilidade.


	Copagaz
	Art. 11 Parágrafo Único

	Excluir o parágrafo único.
	No artigo 14 da minuta desta Resolução já está prevista a obrigação do distribuidor manter atualizado todos os documentos previstos para a autorização de construção e operação.


	SINDICOM
	Art. 12
	Art. 12 A solicitação de alteração de titularidade da Autorização de Operação (AO) da instalação, quando não ocorrer alterações na instalação, deverá ser encaminhada à ANP diretamente pela nova requerente, acompanhada da documentação relacionada  nos itens 1 a 6, ou respectivos protocolos, desde que estes documentos compulsórios estejam vigentes, para os distribuidores, e nos itens 1 a 5, para os demais agentes econômicos, do Anexo II desta Resolução,conforme a atividade a ser exercida.
	Para que não ocorra paralisação das operações das instalações,  sugerimos que sejam aceitos os protocolos face ao prazo para obtenção dos documentos compulsórios mencionados no 
Anexo II.

	SINDICOM
	Art. 13 Parágrafos 
1º, 2º e 3º
	Art. 13 Para homologação de extrato do contrato de cessão de espaço, nos termos da regulamentação vigente ao exercício das atividades dos agentes econômicos, o cedente deverá protocolizar na ANP, individualizada por instalação, a documentação relacionada no Anexo III desta Resolução.
§1º O extrato do contrato de cessão de espaço deve identificar a empresa e o estabelecimento cedente, cujo endereço será o da instalação, e a empresa cessionária, além de discriminar o espaço de tancagem cedido, por produto, objeto da cessão;
§2º A análise da homologação do extrato do contrato de cessão de espaço considerará o volume, em metros cúbicos, por produto, disponível na tancagem do cedente, autorizada pela ANP, descontada a capacidade mínima de armazenamento apresentada à ANP quando da outorga da autorização de operação, nos termos da regulamentação da atividade econômica regulada pela ANP, e os volumes já comprometidos nos demais contratos de cessão de espaço vigentes para a instalação;

§3º A instalação do cedente, objeto do extrato do contrato de cessão de espaço, que apresentar pendência documental nos termos desta Resolução, observado o art. 15, não terá o contrato de cessão de espaço homologado até sua regularização perante a ANP; e
	Extrato de Contrato - Preservar as relações comerciais e empresariais.

Espaço de tancagem cedido – Dar maior clareza à intenção do regulador (trazer o texto para a realidade do mercado)



	CMA/ANP


	Art. 13

Parágrafos 

1º e 2º


	Especificar se o volume em questão se refere à tancagem ou ao volume de produto remanescente nos tanques por ocasião da cessão de espaço.


	Pelo texto atual não fica claro o bastante, o que pode gerar ambiguidade.

	Copagaz
	Art. 13

Parágrafo 3º
	§3º A instalação do cedente, objeto do contrato de cessão de espaço, que apresentar pendência documental nos termos desta Resolução, salvo na hipótese prevista no art. 15, não terá o contrato de cessão de espaço homologado até sua regularização perante a ANP; e
	Pelo princípio da segurança jurídica e razoabilidade as instalações que operaram desde os órgãos predecessores da ANP não podem ficar sem ter os contrato de cessão de espaço homologados, aguardando o prazo da validação da requalificação, sob pena de inviabilidade do negócio.


	SINDIGÁS
	Art. 13

Parágrafo 3º
	Modificar o texto para: A instalação do cedente, objeto do contrato de cessão de espaço, que apresentar pendência documental, não coberta pelo prazo constante para atendimento das disposições transitórias do Art. 15, não terá o contrato homologado até a sua regularização perante a ANP. 

	Dentro do cronograma de requalificação, previsto no Art. 15, as bases estarão com as suas AO’s ativas. 

	SINDICOM
	Art. 14 
Inciso II
	Art. 14 São obrigações do titular das Autorizações:

II - informar à ANP, no prazo máximo de 60 dias, a desativação da base de armazenamento, no todo ou em parte; e


	O prazo se faz necessário a fim de atender aos trâmites internos das Distribuidoras (preparação do documento, análise jurídica, assinatura, reconhecimento firma, procurações e etc.)

	Copagaz
	Art. 14, 
Inciso I
	Art. 14 São obrigações do titular das Autorizações:

I - manter atualizados todos os documentos apresentados quando da obtenção das autorizações de construção ou de operação;
	A exclusão da informação de alteração documental é motivada pelo fato que esta somente terá eficácia se for derivada das modificações das instalações ou operador, cuja previsão já existe ou por sugestão deste agente ou pela redação da minuta desta resolução para efeito de solicitação de autorização de operação, na forma do artigo 9º.

Considera-se não razoável a reiteração desta exigência. 


	SINDIGÁS
	Art. 14, 
Inciso I
	Modificar o item para: Manter atualizados nas instalações, para fins de fiscalização, todos os documentos apresentados quando da obtenção das AC’s ou AO’s.
	Para operação todos os compulsórios devem estar válidos dentro da regulação pertinente, nas respectivas instalações.

	CMA/ANP
	Art. 14
	Acréscimo de inciso, exigindo apresentação de cópia autenticada do requerimento de desativação das instalações de armazenamento protocolado no órgão ambiental competente.


	Uniformizar as exigências relacionadas à desativação de instalações, já que hoje há esse tipo de exigência apenas para TRR na RANP 08/2007; para distribuidor de combustíveis de aviação na RANP 17/2006; e para distribuidor de solventes na RANP 24/2006. Já PANP 202/1999, RANP 02/2005 e RANP 15/2005 são omissas nesse ponto, para distribuidores de combustíveis automotivos, asfalto e GLP, respectivamente.


	Copagaz
	Art. 15, caput
	Art. 15 A instalação de armazenamento existente que não possui Autorização de Operação (AO) expedida pela ANP deverá atender, no prazo de 10(dez) anos a partir da publicação desta Resolução, conforme cronograma de requalificação, a ser divulgado no Diário Oficial da União e no endereço eletrônico www.anp.gov.br, às exigências estabelecidas no Anexo IV desta Resolução, conforme a atividade econômica exercida.
	Consideramos salutar a previsão de prazo para a aplicação desta requalificação, sendo seu período motivado pela complexidade desta implantação, até para que o agente econômico possa se programar acerca do seu investimento, cabendo a própria ANP adequar o prazo se considerá-lo não condizente com a razoabilidade.


	SINDIGÁS
	Art. 15
	Excluir: cronograma de requalificação 

Inserir: prazo de 6 anos
	Cada empresa deverá elaborar seu cronograma dentro deste prazo.

Elevado número de Bases deverá passar pelo processo, por isso a necessidade de 6 anos.

	SINDICOM
	Art. 15
Parágrafo 1º

 
	§1º O cronograma mencionado no caput deste artigo que será aprovado através de Resolução da ANP específica, submetido à Consulta Publica dos Agentes de mercado e dos demais Orgaos Publicos envolvidos, publicada após a sua aprovação através de Resolucao especifica, informará os tipos de agentes econômicos e as Unidades Federativas contemplados em cada fase, assim como as datas de início e de encerramento do processo de requalificação.
	O objetivo da inclusão Resolução é que através da Consulta/Audiência Pública os agentes envolvidos possam participar efetivamente da elaboração do Cronograma. Além disso, outros órgãos públicos também estão envolvidos neste processo (Orgaos Ambientais, Prefeitura, Corpo de Bombeiros e etc...)

A exclusão das Unidades Federadas é motivada por uma possibilidade de desabastecimento em determinado estado, caso seja necessária a paralisação de tancagens para a requalificação.



	Copagaz
	Art. 15
Parágrafo 1º


	§1º O cronograma informará os tipos de agentes econômicos e as Unidades Federativas contemplados em cada fase, assim como as datas de início e de encerramento do processo de requalificação, mediante uma análise da lista de verificação das instalações, na forma da Portaria ANP nº 104/2000.

	A Portaria ANP nº 104/2000 consiste numa listagem de verificação de risco das instalações com critérios objetivos, sem interpretação subjetiva, considerando pertinente para ser utilizada na requalificação.

	Copagaz
	Art. 15
Parágrafo 2º
	§2º A instalação sem Autorização de Operação (AO), assim como aquela autorizada pelos extintos Conselho Nacional do Petróleo - CNP e Departamento Nacional de Combustíveis – DNC, deverá observar o caput deste artigo, com a preservação da aplicação da legislação da época da operação no tocante as instalações.
	Existem instalações em operação que atenderam as legislações vigentes na época pelos extintos CNP e DNC, que possuem os documentos obrigatórios válidos e não oferecem qualquer tipo de insegurança. 

A requalificação não pode aplicar a norma hoje existente para instalações construídas há décadas e que foram baseadas nas normas então vigentes, até pelo princípio da segurança jurídica.

A requalificação deve ser para atualização das documentações, mas não para a adaptação da própria instalação.

	SINDICOM
	Art. 15
Parágrafo 5º
	§5º O não atendimento aos prazos constantes, previamente citados no cronograma, neste artigo, implicará na revogação suspensão da autorização.


	Dar clareza à questão do PRAZO e a substituição do termo REVOGACAO por SUSPENSAO tendo em vista que algum órgão pode, ao longo processo, identificar uma nova exigência que demande um prazo superior ao previamente estabelecido no Cronograma publicado.


	Setor de Distribuição da SAB
	Das Disposições Transitórias
Art. 15
	Inclusão de artigo: 

Art. X As instalações que possuem Autorização de Operação (AO) emitidas pelo Conselho Nacional de Petróleo (CNP) ou Departamento Nacional de Combustíveis (DNC) serão recadastradas observando a norma técnica de instalações vigente à época, devendo ser indicado quando do encaminhamento do requerimento a norma adotada.


	Esclarecer aos agentes que 
possuem AO emitidas pelos órgãos antecessores à ANP qual norma técnica de instalações deve ser atendida.

	Copagaz
	Art. 15
	Incluir § – Não será objeto de adequação a autorização de construção (AC) ou alteração de titularidade da autorização de construção deferida antes da vigencia desta Resolução, permanecendo válida para obtenção da autorização de operação (AO).
	Com base no princípio da segurança jurídica, deve prevalecer a autorização de construção já emitida, sem cobrança adicional de novos procedimentos se o requerimento de autorização de operação ainda não se efetivou antes da implantação desta resolução.


	SINDICOM
	Art. 16
Inciso I, alíneas a e b

	Art. 16 A Autorização de Construção ou de Operação de instalação de armazenamento é outorgada em caráter precário e será:

I) cancelada nos seguintes casos:
a) por requerimento do agente autorizado; ou

II) revogada a qualquer tempo, quando comprovado, em processo administrativo, com garantia do contraditório e da ampla defesa, que deixou de atender às exigências estabelecidas nos arts. 5º, 7º, 10 e 12 e 15 desta Resolução.


	Dar maior clareza a quem interessa o cancelamento da Autorizacao de Construcao e Operacao.

Como substituímos no Artigo 15 o termo revogacao por SUSPENSAO se faz necessário a retirada da menção a este artigo nesta inciso.

	SINDICOM
	Art. 16
Parágrafo Único
	Parágrafo único. No caso de revogação de autorização para o exercício da atividade de agente econômico, de que trata a alínea (b) do inciso I deste artigo, que opere como administrador de base compartilhada, será concedido o prazo de 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente comprovados, em que mais prazo possa ser necessário, para atendimento ao Procedimento nº 10, do Anexo II, pelo novo administrador, devendo, neste período, ser observado o prazo de validade do Alvará de Funcionamento, da Licença de Operação e do Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros, sob pena de cancelamento da Autorização de Operação da base.
	Dar clareza à questão do PRAZO tendo em vista que algum órgão, principalmente o ambiental, pode, ao longo do processo, identificar uma nova exigência que demande um tempo superior ao prazo previamente estabelecido.

	SINDIGÁS
	Das Disposições Finais
Art. 17
	Inserir: Art. XX - A ANP terá o prazo de até 30 dias a partir da data do protocolo, para sua manifestação, vistoria (quando necessária) e publicação no DOU, das autorizações mencionadas nesta Resolução.
	Necessitamos de um prazo adequado para programação do início da operação da base. Entendemos que neste momento, toda documentação compulsória necessária para operação, já foi apresentada à Agência.


	SINDICOM
	Art.20
	Art.20  Esta  Resolução  não  se  aplica  aos parques de abastecimento de aeronaves  (PAA)  instalados  dentro do aeródromo nos  aeródromos, em área disponibilizada pelo administrador aeroportuário.


	Aperfeiçoar redação, para que não ocorram dúvidas de interpretação

	Copagaz
	Art. 25
	Ficam revogadas a Portaria ANP nº 161, de 05 de novembro de 1998 e os artigos 10 a 15 da Portaria ANP nº 29, de 09 de fevereiro de 1999.


	Considera-se que a revogação da Portaria ANP nº 104/2000 não deva ocorrer por esta norma não conflitar com a redação da minuta desta Resolução. Esta norma não estabelece direitos para as instalações em operação, mas somente parâmetros objetivos de análise de risco de uma instalação, podendo ser base para o cronograma de requalificação.

	SINDICOM
	Anexo I

Procedimento N° 01

Item 2
	II - Comprovante de propriedade ou posse do terreno, onde se localizarão as instalações, mediante: i) Cópia autenticada da escritura definitiva; ou ii) cópia autenticada da certidão do Cartório de Registro de Imóveis em nome da interessada; ou  iii) cópia autenticada do extrato do contrato de arrendamento ou assemelhado, devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos, com cláusula de prazo igual ou superior a 05 (cinco) anos e expressa previsão de renovação, acompanhado de cópia autenticada da certidão do Cartório de Registro de Imóveis em nome do proprietário arrendante
	Existem implicações jurídicas que independem das distribuidoras e impedem o registro do imóvel em cartório, em um primeiro momento. A escritura definitiva é considerada como comprovante de propriedade do terreno.

Condições comerciais; Cláusulas Confidenciais dentre outros aspectos relacionados ao exercício legal da atividade comercial

O prazo do contrato não interfere nas competências da agência reguladora (risco dos agentes)


	SINDICOM
	Anexo I

Procedimento N° 01

Item 3
	III - Cópia autenticada do Alvará de Construção dentro do seu prazo de validade, em nome da requerente interessada, especificando a atividade econômica a ser exercida, expedido pelo órgão competente.
	O Alvará de construção nem sempre e expedido pela prefeitura municipal.

	Copagaz
	Anexo I, Procedimento Nº 2
Item 2
	II - Comprovante de propriedade do terreno, onde se localizarão as instalações, mediante: i) cópia autenticada da certidão do Cartório de Registro de Imóveis em nome da interessada; ou  ii) cópia autenticada do contrato de arrendamento ou assemelhado, devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos, com cláusula de prazo igual ou superior a 05 (cinco) anos e expressa previsão de renovação, e de cópia autenticada da certidão do Cartório de Registro de Imóveis em nome do proprietário arrendante; ou iii) cópia autenticada de instrumento particular de compromisso de de compra e venda ou assemelhado, devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos, em nome da interessada.

Folha(s):____________
	A inclusão do item “iii” é derivada da possibilidade da aquisição do imóvel ocorrer por meio de instrumento particular, sendo este um negócio jurídico válido, comprobatório da posse, na forma do artigo 481 e seguintes do Código Civil. Normalmente esta aquisição detém clausula condicionante para que haja a transferência definitiva da propriedade, como quitação de pagamento.

	Copagaz
	Anexo I, Procedimento Nº 2, “Observações Importantes”, Item 4
	Excluir o item 4
	As exigências para obtenção da autorização de construção (AC) devem estar todas na minuta desta Resolução, inclusive Anexo I, para que haja a transparência das necessidades do requerimento, até para que haja os atos administrativos estejam de acordo com os princípios dos atos administrativos (art. 37 da Constituição Federal e art. 2º da Lei nº 9.784/9) como legalidade e publicidade .


	SINDIGÁS
	Anexo I

(AO)

Observações Importantes item 4
	Modificar o texto para: Poderão ser solicitadas informações ou providências adicionais sobre a documentação já prevista neste anexo, julgadas necessárias para a análise técnica em referência.

	Os documentos solicitados devem ser restritos aos descritos no Anexo I.

	SINDICOM
	Anexo I

Procedimento  N° 03

Item 2
	II - Comprovante de propriedade do terreno, onde se localizarão as instalações, mediante: i) cópia autenticada da escritura definitiva; ou ii) cópia autenticada da certidão do Cartório de Registro de Imóveis em nome da interessada; ou  iii) cópia autenticada do contrato de arrendamento ou assemelhado, devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos, com cláusula de prazo igual ou superior a 05 (cinco) anos e expressa previsão de renovação, acompanhado de cópia autenticada da certidão do Cartório de Registro de Imóveis em nome do proprietário arrendante 
	Existem implicações jurídicas que independem das distribuidoras e impedem o registro do imóvel em cartório, em um primeiro momento. A escritura definitiva é considerada como comprovante de propriedade do terreno.

Condicoes comercias ; Clausulas Confidenciais dentre outros aspectos relacionados ao exercício legal da atividade comercial

O prazo do contrato não interfere nas competências da agencia reguladora (risco dos agentes)


	SINDICOM
	Anexo I

Procedimento  N° 04

Item 3
	II - Comprovante de propriedade do terreno, onde se localizarão as instalações, mediante: i) cópia autenticada da escritura definitiva; ou ii) cópia autenticada da certidão do Cartório de Registro de Imóveis em nome da interessada; ou  iii) cópia autenticada do contrato de arrendamento ou assemelhado, devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos, com cláusula de prazo igual ou superior a 05 (cinco) anos e expressa previsão de renovação, acompanhado de cópia autenticada da certidão do Cartório de Registro de Imóveis em nome do proprietário arrendante
	Existem implicações jurídicas que independem das distribuidoras e impedem o registro do imóvel em cartório, em um primeiro momento. A escritura definitiva é considerada como comprovante de propriedade do terreno.

Condicoes comercias ; Clausulas Confidenciais dentre outros aspectos relacionados ao exercício legal da atividade comercial

O prazo do contrao não interfere nas competências da agencia reguladora (risco dos agentes)

	SINDICOM
	Anexo I

Procedimento  N° 05

Item 2
	II - Comprovante de propriedade ou posse do terreno, onde se localizarão as instalações, mediante: i) cópia autenticada da escritura definitiva; ou ii) cópia autenticada da certidão do Cartório de Registro de Imóveis em nome da interessada; ou  iii) cópia autenticada do contrato de arrendamento ou assemelhado, devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos, com cláusula de prazo igual ou superior a 05 (cinco) anos e expressa previsão de renovação, acompanhado de cópia autenticada da certidão do Cartório de Registro de Imóveis em nome do proprietário arrendante
	Existem implicações jurídicas que independem das distribuidoras e impedem o registro do imóvel em cartório, em um primeiro momento. A escritura definitiva é considerada como comprovante de propriedade do terreno.

Condicoes comercias ; Clausulas Confidenciais dentre outros aspectos relacionados ao exercício legal da atividade comercial

O prazo do contrao não interfere nas competências da agencia reguladora (risco dos agentes)


	SINDICOM
	Anexo I

Procedimento  N° 05

Item 3
	III - Cópia autenticada do Alvará de Construção ou de outro documento referente ao ano de exercício, que comprove a regularidade de funcionamento da empresa requerente dentro do seu prazo de validade, em nome da requerente interessada, especificando a atividade econômica a ser exercida, expedido pela prefeitura municipal.

,.
	Existência de litígios entre autoridades e municípios em diversos locais do país que impedem a expedição do alvará de funcionamento.



	SINDICOM
	Anexo II
Procedimento  N° 01

Item 3
	III - Comprovante de propriedade do terreno, onde se localizarão as instalações, mediante: i) cópia autenticada da escritura definitiva; ou ii) cópia autenticada da certidão do Cartório de Registro de Imóveis em nome da interessada; ou  iii) cópia autenticada do contrato de arrendamento ou assemelhado, devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos, com cláusula de prazo igual ou superior a 05 (cinco) anos e expressa previsão de renovação, acompanhado de cópia autenticada da certidão do Cartório de Registro de Imóveis em nome do proprietário arrendante
III a – no caso de base compartilhada, cópia autenticada do Termo de Ajuste Operacional via original de documento firmado por todas as participantes da base compartilhada identificando-as e informando suas respectivas frações-ideais  e, quando couber, das duas últimas Atas de Assembléia, acompanhadas do registro de presença dos participantes, identificando os participantes e suas respectivas frações-ideais, sendo que todas as cópias deverão ser autenticadas e os documentos deverão estar registrados no Cartório de Títulos e Documentos.
	Existem implicações jurídicas que independem das distribuidoras e impedem o registro do imóvel em cartório, em um primeiro momento. A escritura definitiva é considerada como comprovante de propriedade do terreno.

Condicoes comercias ; Clausulas Confidenciais dentre outros aspectos relacionados ao exercício legal da atividade comercial

O prazo do contrao não interfere nas competências da agencia reguladora (risco dos agentes)

As companhias não se sentem confortáveis a fornecer uma copia do termo de ajuste, uma vez que no documento existem informações confidenciais, como ajustes econômicos, logísticos, custos e etc.

Com relação ao documento a ser encaminhado, sugerimos a substituição da expressão “Termo de Ajuste Operacional”, pois este contem informações que  interessam apenas às partes envolvidas.


	Copagaz
	Anexo II, Procedimento Nº 2
Item 2
	II - Comprovante de propriedade do terreno, onde se localizam as instalações, mediante: i) cópia autenticada da certidão do Cartório de Registro de Imóveis em nome da interessada ou ii) cópia autenticada do contrato de arrendamento ou assemelhado, devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos, com cláusula de prazo igual ou superior a 05 (cinco) anos e expressa previsão de renovação, acompanhada da cópia autenticada da certidão do Cartório de Registro de Imóveis em nome do proprietário arrendante; ou iii) cópia autenticada de instrumento particular de compromisso de de compra e venda ou assemelhado, devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos, em nome da interessada.

A interessada não precisará apresentar a documentação acima se realizou esta entrega quando do requerimento de autorização de construção e não houve mudança nos documentos.

Folha(s):____________, 
	A inclusão do item “iii” é derivada da possibilidade da aquisição do imóvel ocorrer por meio de instrumento particular, sendo este um negócio jurídico válido, comprobatório da posse, na forma do artigo 481 e seguintes do Código Civil. Normalmente esta aquisição detém clausula condicionante para que haja a transferência definitiva da propriedade, como quitação de pagamento.

Quanto a inclusão da ressalva, considera-se redundante a apresentação novamente da mesma documentação que tenha sido apresentada por ocasião da AC.

	Copagaz
	Anexo II, Procedimento Nº 2
Item 7
	VII - Laudos conclusivos dos ensaios não-destrutivos, atestando a integridade física dos vasos e tubulações, assinados por engenheiro habilitado; informar as normas utilizadas.

Folha(s):____________
	A previsão do engenheiro não ser restrita, pois fere o principio de atuação previsto na Lei nº 5.194/66 e nas normativas do CONFEA.  

A ANP não pode limitar a atuação do profissional devidamente habilitado no órgão competente, sob pena de cercear o direito de atuação do mesmo. A exigência deve se pautar na habilitação e capacidade do profissional, independente da sua vinculação. A responsabilidade técnica do engenheiro é pessoal e não é o fato de ser vinculado que retirará o direito dos órgãos fiscalizadores aplicarem as sanções cabíveis, inclusive em face da interessada.

	Copagaz
	Anexo II, Procedimento Nº 2
Item 8
	VIII– No caso de realocação de vasos existentes, ao invés do laudo solicitado no item VII para os vasos, deverá ser apresentado os resultados da requalificação dos mesmos (ou apresentar resultados históricos de ensaios recentes realizados) segundo a norma de construção de base de armazenamento e NR-13, onde deverão ser apresentados:

a) resultado de avaliação da integridade dos costados e tampos (metal base e cordões de solda) mediante ultra-som/líquido penetrante, apresentando o respectivo mapeamento dos valores de espessura encontrados;

b) recalculo, se couber, da máxima pressão de trabalho admissível (MPTA) tendo em vista os resultados obtidos;

c) apresentação de laudo conclusivo referente ao teste hidrostático;

d) adequação das PSV's à MPTA obtida;

e) apresentar procedimento para recuperação do vaso, onde couber, e o resultado da reavaliação das correções efetuadas, tendo em vista as limitações previstas em norma;

f) ART's das requalificações, com os respectivos recolhimentos bancários.

Folha(s):____________
	A norma técnica de base de engarrafamento e vasos, como a NBR 15186, não limita a vasos “ASME”, não sendo justificável essa inserção, validando os demais tipos de vasos, que são seguros.

	Copagaz
	Anexo II, Procedimento Nº 2
Item 10
	X - Laudos conclusivos do sistema elétrico, assinado por engenheiro habilitado, contemplando: 

a) parecer técnico atestando a resistência ôhmica máxima de 10 Ohm da malha de aterramento, apresentando normas, métodos, equipamentos utilizados e condições de realização do ensaio, bem como mapeamento dos pontos medidos;

b) declaração conclusiva sobre o sistema elétrico, assinada por engenheiro eletricista, de que as instalações elétricas de força e iluminação estão em conformidade com as normas recomendadas; informar as normas utilizadas.

Folha(s):____________
	A previsão do engenheiro não ser restrita, pois fere o principio de atuação previsto na Lei nº 5.194/66 e nas normativas do CONFEA.  

A ANP não pode limitar a atuação do profissional devidamente habilitado no órgão competente, sob pena de cercear o direito de atuação do mesmo. A exigência deve se pautar na habilitação e capacidade do profissional, independente da sua vinculação. A responsabilidade técnica do engenheiro é pessoal e não é o fato de ser vinculado que retirará o direito dos órgãos fiscalizadores aplicarem as sanções cabíveis, inclusive em face da interessada.


	Copagaz
	Anexo II, Procedimento Nº 2 “Observações Importantes”, Item 1
	1. Laudos e declaração solicitados nos itens VII, VIII e X devem estar acompanhados das respectivas cópias das anotações de responsabilidade técnica (ART), assinadas por engenheiros graduados na disciplina pertinente, com a comprovação dos respectivos pagamentos bancários.
	A retirada da expressão “coligado à empresa requerente, projetista ou construtora” é derivada do fato que esta previsão a fere o principio de atuação previsto na Lei nº 5.194/66 e as normativas do CONFEA.  .  

A ANP não pode limitar a atuação do profissional devidamente habilitado no órgão competente, sob pena de cercear o direito de atuação do mesmo. A exigência deve se pautar na habilitação e capacidade do profissional, independente da sua vinculação. A responsabilidade técnica do engenheiro é pessoal e não é o fato de ser vinculado que retirará o direito dos órgãos fiscalizadores aplicarem as sanções cabíveis, inclusive em face da interessada.


	Copagaz
	Anexo II, Procedimento Nº 2 “Observações Importantes”, Item 2
	Excluir item 2
	As exigências para obtenção da autorização de construção (AC) devem estar todas na minuta desta Resolução, inclusive Anexo I, para que haja a transparência das necessidades do requerimento, até para que haja os atos administrativos estejam de acordo com os princípios dos atos administrativos (art. 37 da Constituição Federal e art. 2º da Lei nº 9.784/9) como legalidade e publicidade .


	SINDIGÁS
	Anexo II
Procedimento Nº 02

(AO)

Observações Importantes item 2
	Modificar o texto para: Poderão ser solicitadas informações ou providências adicionais sobre a documentação já prevista neste anexo, julgadas necessárias para análise técnica em referência.

.
	Os documentos solicitados devem ser restritos aos descritos no Anexo 2.

	SINDICOM
	Anexo II
Procedimento  N° 03

Item 3
	III - Comprovante de propriedade do terreno, onde se localizarão as instalações, mediante: i) cópia autenticada da escritura definitiva; ou ii) cópia autenticada da certidão do Cartório de Registro de Imóveis em nome da interessada; ou  iii) cópia autenticada do contrato de arrendamento ou assemelhado,. devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos, com cláusula de prazo igual ou superior a 05 (cinco) anos e expressa previsão de renovação, acompanhado de cópia autenticada da certidão do Cartório de Registro de Imóveis em nome do proprietário arrendante

	Existem implicações jurídicas que independem das distribuidoras e impedem o registro do imóvel em cartório, em um primeiro momento. A escritura definitiva é considerada como comprovante de propriedade do terreno.

Condicoes comercias ; Clausulas Confidenciais dentre outros aspectos relacionados ao exercício legal da atividade comercial

O prazo do contrao não interfere nas competências da agencia reguladora (risco dos agentes)


	SINDICOM
	Anexo II
Procedimento  N° 04

Item 3
	III - Comprovante de propriedade do terreno, onde se localizarão as instalações, mediante: i) cópia autenticada da escritura definitiva; ou ii) cópia autenticada da certidão do Cartório de Registro de Imóveis em nome da interessada; ou  iii) cópia autenticada do contrato de arrendamento ou assemelhado, devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos, com cláusula de prazo igual ou superior a 05 (cinco) anos e expressa previsão de renovação, acompanhado de cópia autenticada da certidão do Cartório de Registro de Imóveis em nome do proprietário arrendante

	Existem implicações jurídicas que independem das distribuidoras e impedem o registro do imóvel em cartório, em um primeiro momento. A escritura definitiva é considerada como comprovante de propriedade do terreno.

Condicoes comercias ; Clausulas Confidenciais dentre outros aspectos relacionados ao exercício legal da atividade comercial

O prazo do contrato não interfere nas competências da agencia reguladora (risco dos agentes)

	SINDICOM
	Anexo II
Procedimento  N° 05

Item 3
	III - Comprovação de que possui pelo menos 1(uma) instalação de armazenamento e de distribuição de combustíveis, autorizada pela ANP a operar, localizada fora de aeródromo, com pelo menos 1 (um) tanque de combustível de aviação de uso exclusivo do distribuidor.
a) se o terreno onde se encontra a instalação de armazenamento for próprio, deve ser apresentada cópia autenticada da escritura definitiva ou cópia autenticada da certidão do registro de imóveis;

b) se o terreno for arrendado, deve ser apresentada cópia autenticada do contrato de arrendamento ou assemelhado, devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos, com cláusula de prazo igual ou superior a 05 (cinco) anos e expressa previsão de renovação, acompanhado de cópia autenticada da certidão do Cartório de Registro de Imóveis em nome do proprietário arrendante
Nota: a instalação deve ser própria ou de propriedade em regime de base compartilhada, comprovada mediante apresentação de imobilização dos ativos no balanço da pessoa jurídica ou declaração do proprietário do terreno, registrada em cartório, de que a instalação foi construída a expensas do arrendatário.

	Existem implicações jurídicas que independem das distribuidoras e impedem o registro do imóvel em cartório, em um primeiro momento. A escritura definitiva é considerada como comprovante de propriedade do terreno.

Condicoes comercias ; Clausulas Confidenciais dentre outros aspectos relacionados ao exercício legal da atividade comercial

O prazo do contrao não interfere nas competências da agencia reguladora (risco dos agentes)

	SINDICOM
	Anexo II
Procedimento  N° 010

Item 3
	III - Comprovante de propriedade do terreno, onde se localizarão as instalações, mediante: i) cópia autenticada da escritura definitiva; ou ii) cópia autenticada da certidão do Cartório de Registro de Imóveis em nome da interessada; ou  iii) cópia autenticada do contrato de arrendamento ou assemelhado, devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos, com cláusula de prazo igual ou superior a 05 (cinco) anos e expressa previsão de renovação, acompanhado de cópia autenticada da certidão do Cartório de Registro de Imóveis em nome do proprietário arrendante

	Existem implicações jurídicas que independem das distribuidoras e impedem o registro do imóvel em cartório, em um primeiro momento. A escritura definitiva é considerada como comprovante de propriedade do terreno.

Condições comercias; Cláusulas Confidenciais dentre outros aspectos relacionados ao exercício legal da atividade comercial

O prazo do contrato não interfere nas competências da agencia reguladora (risco dos agentes)


	SINDICOM
	Anexo III
Procedimento  N° 01

Item III
	III - Extrato do Contrato de Cessão de Espaço celebrado entre instalação cedente e empresa cessionária, registrado no Cartório de Títulos e Documentos.

Importante: no Extrato do contrato, deve estar especificado os CNPJs da instalação cedente e da cessionária.

Folha(s):____________
	Extrato de Contrato - Preservar as relações comerciais e empresariais

	SINDICOM
	Anexo III
Procedimento  N° 01

Item IV
	IV – Instalação cedente com Autorização de Operação outorgada pela ANP ou dentro do prazo estabelecido no cronograma de regularizacao ou seu protocolo da AO junto à ANP.

Folha(s):____________
	A análise do processo de obtenção da AO pela ANP deve estar dentro do prazo proposto em cronograma acordado entre as partes.

	SINDICOM
	Anexo IV
Procedimento  N° 01

Item 3
	III - Comprovante de propriedade do terreno, onde se localizarão as instalações, mediante: i) cópia autenticada da escritura definitiva; ou ii) cópia autenticada da certidão do Cartório de Registro de Imóveis em nome da interessada; ou  iii) cópia autenticada do contrato de arrendamento ou assemelhado, devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos, com cláusula de prazo igual ou superior a 05 (cinco) anos e expressa previsão de renovação, acompanhado de cópia autenticada da certidão do Cartório de Registro de Imóveis em nome do proprietário arrendante
III a – no caso de base compartilhada, cópia autenticada do Termo de Ajuste Operacional via original de documento firmado por todas as participantes da base compartilhada identificando-as e informando suas respectivas frações-ideais  e, quando couber, das duas últimas Atas de Assembléia, acompanhadas do registro de presença dos participantes, identificando os participantes e suas respectivas frações-ideais, sendo que todas as cópias deverão ser autenticadas e os documentos deverão estar registrados no Cartório de Títulos e Documentos.


	Existem implicações jurídicas que independem das distribuidoras e impedem o registro do imóvel em cartório, em um primeiro momento. A escritura definitiva é considerada como comprovante de propriedade do terreno. 

Condicoes comercias ; Clausulas Confidenciais dentre outros aspectos relacionados ao exercício legal da atividade comercial

O prazo do contrao não interfere nas competências da agencia reguladora (risco dos agentes)

As companhias não se sentem confortáveis a fornecer uma copia do termo de ajuste, uma vez que no documento existem informações confidenciais, como ajustes econômicos, logísticos, custos e etc.

Com relação ao documento a ser encaminhado, sugerimos a substituição da expressão “Termo de Ajuste Operacional”, pois este contem informações que  interessam apenas às partes envolvidas.



	SINDICOM
	Anexo IV
Procedimento  N° 01

Item 12
	XII - Planta geral de tubulação, conforme construído compreendendo:

a)
norma de projeto utilizada, materiais e equipamentos;

b)
traçado com posicionamento de válvulas, acessórios e suportes;

c)
cortes e elevações da casa de bombas e da plataforma de carregamento, incluindo bicos de carregamento

Folha(s):____________


	Na própria planta geral já existem todas as áreas solicitadas (praça de bombas e área de transbordo). Além disso, devido à pequena relevância dos acessórios e suportação e suas pequenas dimensões sugerimos a exclusão destes itens.

	SINDICOM
	Anexo IV
Procedimento  N° 01

Item 14
	XIV - Plantas de drenagem oleosa/pluvial das instalações, conforme construído contemplando:

a) sistema integrado de captação de derrames eventuais nos seguintes locais: bacia de contenção, plataforma de carregamento, plataforma de bombas de recalque (vazamento nos selos e conexões) e na área de descarga de produto;

projeto da Caixa Separadora de Água e Óleo (SAO), ressaltando que as tubulações para o sistema de drenagem oleosa deverão ser em aço-carbono ou ferro fundido, e que deverá ser instalada caixa de válvula tipo gaveta, externa à bacia, para isolamento da bacia de contenção:

Folha(s):____________
	Considerando que a Base já possui Licença de Operação, todo o detalhamento do sistema de captação de derrames e o projeto da caixa separadora de água e óleo foram analisados e aprovados pelo órgão ambiental. Vale a LOLicença de Operação emitida pelo Órgão Ambiental.

	SINDICOM
	Anexo IV
Procedimento  N° 01

Item 15
	XV - Sistema de combate a incêndio das instalações, conforme construído: , contemplando:

a)sistema integrado de captação de derrames eventuais nos seguintes locais: bacia de contenção, plataforma de carregamento, plataforma de bombas de recalque (vazamento nos selos e conexões) e na área de descarga de produto;

b) projeto da Caixa Separadora de Água e Óleo (SAO), ressaltando que as tubulações para o sistema de drenagem oleosa deverão ser em aço-carbono ou ferro fundido, e que deverá ser instalada caixa de válvula tipo gaveta, externa à bacia, para isolamento da bacia de contenção.

Folha(s):____________
	Considerando que a Base já possui Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros, todo detalhamento do sistema de combate a incêndio foi analisado e aprovado pelo Corpo de Bombeiros. Vale o AVCB emitido pelo Corpo de Bombeiros.

	Copagaz
	Anexo IV, Procedimento Nº 2
Item 2
	II - Comprovante de propriedade do terreno, onde se localizam as instalações, mediante: i) cópia autenticada da certidão do Cartório de Registro de Imóveis em nome da interessada ou ii) cópia autenticada do contrato de arrendamento ou assemelhado, devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos, com cláusula de prazo igual ou superior a 05 (cinco) anos e expressa previsão de renovação, acompanhada da cópia autenticada da certidão do Cartório de Registro de Imóveis em nome do proprietário arrendante; ou iii) cópia autenticada de instrumento particular de compromisso de de compra e venda ou assemelhado, devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos, em nome da interessada.

Folha(s):____________, 
	A inclusão do item “iii” é derivada da possibilidade da aquisição do imóvel ocorrer por meio de instrumento particular, sendo este um negócio jurídico válido, comprobatório da posse, na forma do artigo 481 e seguintes do Código Civil. Normalmente esta aquisição detém clausula condicionante para que haja a transferência definitiva da propriedade, como quitação de pagamento.

	SINDICOM
	Anexo IV
Procedimento  N° 02

Item 3
	III - Comprovante de propriedade do terreno, onde se localizarão as instalações, mediante: i) cópia autenticada da escritura definitiva; ou ii) cópia autenticada da certidão do Cartório de Registro de Imóveis em nome da interessada; ou  iii) cópia autenticada do contrato de arrendamento ou assemelhado, devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos, com cláusula de prazo igual ou superior a 05 (cinco) anos e expressa previsão de renovação, acompanhado de cópia autenticada da certidão do Cartório de Registro de Imóveis em nome do proprietário arrendante

	Existem implicações jurídicas que independem das distribuidoras e impedem o registro do imóvel em cartório, em um primeiro momento. A escritura definitiva é considerada como comprovante de propriedade do terreno.

Condições comercias ; Clausulas Confidenciais dentre outros aspectos relacionados ao exercício legal da atividade comercial

O prazo do contrao não interfere nas competências da agencia reguladora (risco dos agentes)


	Sociedade FOGÁS LTDA
	Anexo IV
Procedimento  N° 02

Item 10.
	Excluir o item 10 do Anexo IV, item II

X – Folha de rosto do certificado de arqueação dos tanques, expedido pelo INMETRO, por empresa por ele credenciada ou por empresa especializada, não coligada à empresa requerente, ao projetista ou à construtora, acompanhada da comprovação do respectivo pagamento bancário da ART, recolhida para o CREA. Folha(s):_________
	Arqueação de tanques não é requisito de segurança ou meio ambiente e sim metrológico. As refinarias possuem sistema de medição tipo turbina que são precisos o suficiente para garantir a acuracidade da quantidade transferida.

	Copagaz
	Anexo IV, Procedimento Nº 2
Item 11
	XI– Resultados da requalificação dos vasos (ou apresentar resultados históricos de ensaios recentes realizados) segundo a norma de construção de base de armazenamento e a NR 13, onde deverão ser apresentados:

a) resultado de avaliação da integridade dos costados e tampos (metal base e cordões de solda) mediante ultra-som/líquido penetrante, apresentando o respectivo mapeamento dos valores de espessura encontrados;

b) recalculo, se couber, da máxima pressão de trabalho admissível (MPTA) tendo em vista os resultados obtidos;

c) apresentação de laudo conclusivo referente ao teste hidrostático;

d) adequação das PSV's à MPTA obtida;

e) apresentar procedimento para recuperação do vaso, onde couber, e o resultado da reavaliação das correções efetuadas, tendo em vista as limitações previstas em norma;

f) ART's das requalificações, com os respectivos recolhimentos bancários.
	A norma técnica de base de engarrafamento e vasos, como a NBR 15186, não limita a vasos “ASME”, não sendo justificável essa inserção, validando os demais tipos de vasos, que são seguros.

	SOCIEDADE FOGÁS LTDA
	Anexo IV, Procedimento Nº 2
Item 11
	Alterar o item 11 do Anexo IV, item II, retirando o texto em vermelho, acrescentando o texto em azul.

XI– Resultados da requalificação dos vasos (ou apresentar resultados históricos de ensaios recentes realizados) segundo a norma ASME SEÇÃO VIII - Div. 1 e a NR 13, onde deverão ser apresentados:

a) resultado de avaliação da integridade dos costados e tampos (metal base e cordões de solda) mediante ultra-som/líquido penetrante, apresentando o respectivo mapeamento dos valores de espessura encontrados;

b) recalculo, se couber, da máxima pressão de trabalho admissível (MPTA) tendo em vista os resultados obtidos;

c) apresentação de laudo conclusivo referente ao teste hidrostático;

d) adequação das PSV's à MPTA obtida;

e) apresentar procedimento para recuperação do vaso, onde couber, e o resultado da reavaliação das correções efetuadas, tendo em vista as limitações previstas em norma;

f) ART's das requalificações, com os respectivos recolhimentos bancários.

Folha(s):____________

XIII - Laudos conclusivos dos ensaios não-destrutivos, atestando a integridade física dos tanques de armazenamento de GLP, assinados por engenheiro mecânico ou metalúrgico; informar as normas utilizadas.

Folha(s):____________
	É suficiente comprovar que os tanques de GLP foram inspecionados e testados por profissional habilitado, engenheiro mecânico, para garantir a segurança dos vasos. Deixando a seu critério a definição dos métodos de ensaio, conforme previstos na Norma Regulamentadora NR-13 - Caldeiras e Vasos sob Pressão.

	Copagaz
	Anexo IV, Procedimento Nº 2

Item 13
	XIII - Laudos conclusivos dos ensaios não-destrutivos, atestando a integridade física dos vasos e tubulações, assinados por engenheiro habilitado; informar as normas utilizadas.

Folha(s):____________
	A previsão do engenheiro não ser restrita, pois fere o principio de atuação previsto na Lei nº 5.194/66 e nas normativas do CONFEA.  

A ANP não pode limitar a atuação do profissional devidamente habilitado no órgão competente, sob pena de cercear o direito de atuação do mesmo. A exigência deve se pautar na habilitação e capacidade do profissional, independente da sua vinculação. A responsabilidade técnica do engenheiro é pessoal e não é o fato de ser vinculado que retirará o direito dos órgãos fiscalizadores aplicarem as sanções cabíveis, inclusive em face da interessada.


	Copagaz
	Anexo IV, Procedimento Nº 2

Item 17
	XVII - Laudos conclusivos do sistema elétrico, assinado por engenheiro habilitado, contemplando: 

c) parecer técnico atestando a resistência ôhmica máxima de 10 Ohm da malha de aterramento, apresentando normas, métodos, equipamentos utilizados e condições de realização do ensaio, bem como mapeamento dos pontos medidos;

d) declaração conclusiva sobre o sistema elétrico, assinada por engenheiro eletricista, de que as instalações elétricas de força e iluminação estão em conformidade com as normas recomendadas; informar as normas utilizadas.

Folha(s):____________
	A previsão do engenheiro não ser restrita, pois fere o principio de atuação previsto na Lei nº 5.194/66 e nas normativas do CONFEA.  

A ANP não pode limitar a atuação do profissional devidamente habilitado no órgão competente, sob pena de cercear o direito de atuação do mesmo. A exigência deve se pautar na habilitação e capacidade do profissional, independente da sua vinculação. A responsabilidade técnica do engenheiro é pessoal e não é o fato de ser vinculado que retirará o direito dos órgãos fiscalizadores aplicarem as sanções cabíveis, inclusive em face da interessada.

	Copagaz
	Anexo IV, Procedimento Nº 2, “Observações Importantes”, Item 2
	2. Laudos e declaração solicitados nos itens XI, XIII e XVII devem estar acompanhados das respectivas cópias das anotações de responsabilidade técnica (ART), assinadas por engenheiros graduados na disciplina pertinente, com a comprovação dos respectivos pagamentos bancários.


	A retirada da expressão “coligado à empresa requerente, projetista ou construtora” é derivada do fato que esta previsão a fere o principio de atuação previsto na Lei nº 5.194/66 e as normativas do CONFEA.  

A ANP não pode limitar a atuação do profissional devidamente habilitado no órgão competente, sob pena de cercear o direito de atuação do mesmo. A exigência deve se pautar na habilitação e capacidade do profissional, independente da sua vinculação. A responsabilidade técnica do engenheiro é pessoal e não é o fato de ser vinculado que retirará o direito dos órgãos fiscalizadores aplicarem as sanções cabíveis, inclusive em face da interessada.


	Copagaz
	Anexo IV, Procedimento Nº 2

Observações Importantes Item 3
	Excluir item 3
	As exigências para obtenção da autorização de construção (AC) devem estar todas na minuta desta Resolução, inclusive Anexo I, para que haja a transparência das necessidades do requerimento, até para que haja os atos administrativos estejam de acordo com os princípios dos atos administrativos (art. 37 da Constituição Federal e art. 2º da Lei nº 9.784/9) como legalidade e publicidade.



	SINDIGÁS
	Anexo IV Procedimento Nº 02

Observações importantes

Item 3

	Modificar o texto para: Poderão ser solicitadas informações ou providências adicionais sobre a documentação já prevista neste anexo, julgadas necessárias para análise técnica em referência.

.
	Os documentos solicitados devem ser restritos aos descritos no Anexo 4.

	SINDIGÁS
	Anexo IV - Procedimento Nº 02

Observações importantes
	Inserir item 5: Todas as bases construídas antes da publicação da Resolução ANP 35/2005, deverão obedecer à Regulação vigente a época de sua construção, como:

· Antes da Portaria CNP no. 76, de 21/07/1966 – Apresentar “As built”

· A partir da Portaria CNP no. 76, de 21/07/1966, e antes da Resolução ANP no. 35, de 02/12/2005 – Comprovar atendimento à própria Portaria no. 76

	Bases construídas antes da Resolução ANP 35/2005, estão adequadas a outras Regulamentações.

	SINDICOM
	Anexo IV
Procedimento  N° 03

Item 3
	III - Comprovante de propriedade do terreno, onde se localizarão as instalações, mediante: i) cópia autenticada da escritura definitiva; ou ii) cópia autenticada da certidão do Cartório de Registro de Imóveis em nome da interessada; ou  iii) cópia autenticada do contrato de arrendamento ou assemelhado, Importante: No caso de arrendamento de terreno, deverá ser encaminhada à ANP declaração do proprietário, registrada em cartório, de que a instalação foi construída a expensas do arrendatário.
	Existem implicações jurídicas que independem das distribuidoras e impedem o registro do imóvel em cartório, em um primeiro momento. A escritura definitiva é considerada como comprovante de propriedade do terreno.

Condições comercias ; Clausulas Confidenciais dentre outros aspectos relacionados ao exercício legal da atividade comercial

O prazo do contrao não interfere nas competências da agencia reguladora (risco dos agentes)



	SINDICOM
	Anexo IV
Procedimento  N° 03

Item 12
	XII - Planta geral de tubulação, conforme construído compreendendo:

a)
norma de projeto utilizada, materiais e equipamentos;

b)
traçado com posicionamento de válvulas, acessórios e suportes;

c)
cortes e elevações da casa de bombas e da plataforma de carregamento, incluindo bicos de carregamento.

a)


Folha(s):____________


	Na própria planta geral já existem todas as áreas solicitadas (praça de bombas e área de transbordo). Além disso, devido à pequena relevância dos acessórios e suportação e suas pequenas dimensões sugerimos a exclusão destes itens.

	SINDICOM
	Anexo IV
Procedimento  N° 03

Item 14
	XIV - Plantas de drenagem oleosa/pluvial das instalações, conforme construído contemplando:

a) sistema integrado de captação de derrames eventuais nos seguintes locais: bacia de contenção, plataforma de carregamento, plataforma de bombas de recalque (vazamento nos selos e conexões) e na área de descarga de produto;

b) projeto da Caixa Separadora de Água e Óleo (SAO), ressaltando que as tubulações para o sistema de drenagem oleosa deverão ser em aço-carbono ou ferro fundido, e que deverá ser instalada caixa de válvula tipo gaveta, externa à bacia, para isolamento da bacia de contenção.

Folha(s):____________


	Considerando que a Base já possui Licença de Operação, todo o detalhamento do sistema de captação de derrames e o projeto da caixa separadora de água e óleo foram analisados e aprovados pelo órgão ambiental. Vale a LO-Licença de Operação emitida pelo Órgão Ambiental.

	SINDICOM
	Anexo IV
Procedimento  N° 03

Item 15
	XV - Sistema de combate a incêndio das instalações, conforme construído, contemplando:

a) planta geral do sistema;

b) descrição dos dispositivos e procedimentos para detecção, alarme, controle e combate, que deverão ser acionados em caso de perigo iminente ou sinistro envolvendo a ocorrência de incêndio;

c)  memória de cálculo do sistema de combate a incêndio, assim como do volume de concentrado (LGE).

Folha(s):____________
	Considerando que a Base já possui Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros, todo detalhamento do sistema de combate a incêndio foi analisado e aprovado pelo Corpo de Bombeiros. Vale o AVCB emitido pelo Corpo de Bombeiros.

	SINDICOM
	Anexo IV
Procedimento  N° 04

Item 3
	III - Comprovante de propriedade do terreno, onde se localizarão as instalações, mediante: i) cópia autenticada da escritura definitiva; ou ii) cópia autenticada da certidão do Cartório de Registro de Imóveis em nome da interessada; ou  iii) cópia autenticada do contrato de arrendamento ou assemelhado, devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos, com cláusula de prazo igual ou superior a 05 (cinco) anos e expressa previsão de renovação, acompanhado de cópia autenticada da certidão do Cartório de Registro de Imóveis em nome do proprietário arrendante

	Existem implicações jurídicas que independem das distribuidoras e impedem o registro do imóvel em cartório, em um primeiro momento. A escritura definitiva é considerada como comprovante de propriedade do terreno.

Condicoes comercias ; Clausulas Confidenciais dentre outros aspectos relacionados ao exercício legal da atividade comercial

O prazo do contrao não interfere nas competências da agencia reguladora (risco dos agentes)



	SINDICOM
	Anexo IV
Procedimento  N° 04

Item 11
	XI - Planta geral de tubulação, conforme construído , compreendendo:

a)
norma de projeto utilizada, materiais e equipamentos;

b)
traçado com posicionamento de válvulas, acessórios e suportes;

c)
cortes e elevações da casa de bombas e da plataforma de carregamento, incluindo bicos de carregamento.

Folha(s):____________

	Na própria planta geral já existem todas as áreas solicitadas (praça de bombas e área de transbordo). Além disso, devido à pequena relevância dos acessórios e suportação e suas pequenas dimensões sugerimos a exclusão destes itens.

	SINDICOM
	Anexo IV
Procedimento  N° 04

Item 13
	XIII - Plantas de drenagem oleosa/pluvial das instalações, conforme construído , contemplando:

a) sistema integrado de captação de derrames eventuais nos seguintes locais: bacia de contenção, plataforma de carregamento, plataforma de bombas de recalque (vazamento nos selos e conexões) e na área de descarga de produto;

b) projeto da Caixa Separadora de Água e Óleo (SAO), ressaltando que as tubulações para o sistema de drenagem oleosa deverão ser em aço-carbono ou ferro fundido, e que deverá ser instalada caixa de válvula tipo gaveta, externa à bacia, para isolamento da bacia de contenção.

Folha(s):____________

	Considerando que a Base já possui Licença de Operação, todo o detalhamento do sistema de captação de derrames e o projeto da caixa separadora de água e óleo foram analisados e aprovados pelo órgão ambiental. Vale a LO-Licença de Operação emitida pelo Órgão Ambiental.

	SINDICOM
	Anexo IV
Procedimento  N° 04

Item 14
	XIV - Sistema de combate a incêndio das instalações, conforme construído contemplando:

a) planta geral do sistema;

b) descrição dos dispositivos e procedimentos para detecção, alarme, controle e combate, que deverão ser acionados em caso de perigo iminente ou sinistro envolvendo a ocorrência de incêndio;

c)  memória de cálculo do sistema de combate a incêndio, assim como do volume de concentrado (LGE).

Folha(s):____________.
	Considerando que a Base já possui Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros, todo detalhamento do sistema de combate a incêndio foi analisado e aprovado pelo Corpo de Bombeiros. Vale o AVCB emitido pelo Corpo de Bombeiros.

	SINDICOM
	Anexo IV
Procedimento  N° 05

Item 3
	III - Comprovação de que possui pelo menos 1(uma) instalação de armazenamento e de distribuição de combustíveis, autorizada pela ANP a operar, localizada fora de aeródromo, com pelo menos 1 (um) tanque de combustível de aviação de uso exclusivo do distribuidor.
a) se o terreno onde se encontra a instalação de armazenamento for próprio, deve ser apresentada cópia autenticada da escritura definitiva ou cópia autenticada da certidão do registro de imóveis;

b) se o terreno for arrendado, deve ser apresentada cópia autenticada do contrato de arrendamento ou assemelhado, devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos, com cláusula de prazo igual ou superior a 05 (cinco) anos e expressa previsão de renovação, acompanhado de cópia autenticada da certidão do Cartório de Registro de Imóveis em nome do proprietário arrendante
Nota: a instalação deve ser própria ou de propriedade em regime de base compartilhada, comprovada mediante apresentação de imobilização dos ativos no balanço da pessoa jurídica ou declaração do proprietário do terreno, registrada em cartório, de que a instalação foi construída a expensas do arrendatário.

	Existem implicações jurídicas que independem das distribuidoras e impedem o registro do imóvel em cartório, em um primeiro momento. A escritura definitiva é considerada como comprovante de propriedade do terreno.

Condicoes comercias ; Clausulas Confidenciais dentre outros aspectos relacionados ao exercício legal da atividade comercial

O prazo do contrao não interfere nas competências da agencia reguladora (risco dos agentes)



	SINDICOM
	Anexo IV
Procedimento  N° 05

Item 4
	IV - Cópia autenticada do Alvará de Construção ou de outro documento referente ao ano de exercício, que comprove a regularidade de funcionamento da empresa requerente dentro do seu prazo de validade, em nome da requerente interessada, especificando a atividade econômica a ser exercida, expedido pela prefeitura municipal.


	Existência de litígios entre autoridades e municípios em diversos locais do país que impedem a expedição do alvará de funcionamento.



	SINDICOM
	Anexo IV
Procedimento  N° 05

Item 12
	XII - Planta geral de tubulação, conforme construído, compreendendo:

a)
norma de projeto utilizada, materiais e equipamentos;

b)
traçado com posicionamento de válvulas, acessórios e suportes;

c)
cortes e elevações da casa de bombas e da plataforma de carregamento, incluindo bicos de carregamento.

Folha(s):____________
	Na própria planta geral já existem todas as áreas solicitadas (praça de bombas e área de transbordo). Além disso, devido à pequena relevância dos acessórios e suportação e suas pequenas dimensões sugerimos a exclusão destes itens.

	SINDICOM
	Anexo IV
Procedimento  N° 05

Item 14
	XIV - Plantas de drenagem oleosa/pluvial das instalações, conforme construído contemplando:

a) sistema integrado de captação de derrames eventuais nos seguintes locais: bacia de contenção, plataforma de carregamento, plataforma de bombas de recalque (vazamento nos selos e conexões) e na área de descarga de produto;

projeto da Caixa Separadora de Água e Óleo (SAO), ressaltando que as tubulações para o sistema de drenagem oleosa deverão ser em aço-carbono ou ferro fundido, e que deverá ser instalada caixa de válvula tipo gaveta, externa à bacia, para isolamento da bacia de contenção

Folha(s):____________


	Considerando que a Base já possui Licença de Operação, todo o detalhamento do sistema de captação de derrames e o projeto da caixa separadora de água e óleo foram analisados e aprovados pelo órgão ambiental. Vale a LO-Licença de Operação emitida pelo Órgão Ambiental.

	SINDICOM
	Anexo IV
Procedimento  N° 05

Item 15
	XV - Sistema de combate a incêndio das instalações, conforme construído , contemplando:

a) planta geral do sistema;

b) descrição dos dispositivos e procedimentos para detecção, alarme, controle e combate, que deverão ser acionados em caso de perigo iminente ou sinistro envolvendo a ocorrência de incêndio;

c) memória de cálculo do sistema de combate a incêndio, assim como do volume de concentrado (LGE).

Folha(s):____________
	Considerando que a Base já possui Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros, todo detalhamento do sistema de combate a incêndio foi analisado e aprovado pelo Corpo de Bombeiros. Vale o AVCB emitido pelo Corpo de Bombeiros.

	Sociedade FOGÁS LTDA
	
	É importante deixar claro que para as bases construídas antes de 2005 não se aplica a Resolução nº 35/05 que valida a NBR 15.186/05, conforme descreve o segundo parágrafo do item 1 da citada NBR, transcrito abaixo:

“...As prescrições desta Norma não se aplicam às instalações, equipamentos, instrumentos ou estruturas que já existiam ou tiveram sua construção, instalação e ampliação aprovadas anteriormente à data da publicação desta Norma.”
	Além dos equipamentos, tanques, estruturas etc, as bases construídas anteriores a NBR 15186 foram projetadas prevendo espaço físico para armazenamento de recipientes transportáveis desconsiderando recuos e áreas específicas. Portanto, nem mesmo as previsões operacionais da NBR 15186 podem se aplicar às bases antigas, visto que aplicação de recuos diminui a capacidade de armazenamento de recipientes transportáveis da base, podendo até inviabilizar a operação, em alguns casos.


	CMA/ANP
	Anexo 02, Procedimento Nº 01, 02, 03, 04, 05,06, 
07 e 08.                  Obs. Importantes 
Nº 1
	Especificar se o pagamento em questão é o pagamento feito ao engenheiro ou o valor pago pelo registro da ART.
	O texto é ambíguo, estando sujeito a uma ou outra interpretação.

	CMA/ANP
	Anexo 04, Procedimento nº 01, 02, 04, 05, 06, 
07 e 08.                  Obs. Importantes 
Nº 1 e 2
	Especificar se o pagamento em questão é o pagamento feito ao engenheiro ou o valor pago pelo registro da ART.
	O texto é ambíguo, estando sujeito a uma ou outra interpretação.

	CMA/ANP
	Anexo 04, Procedimento Nº 03

Obs. Importantes 
Nº 1, 2 e 3.
	Idem para a questão do pagamento. Também retirar Obs. Importante 2 ou 3.
	Idem para a questão do pagamento. Ocorre redundância, pois as observações 2 e 3 são idênticas.

	CMA/ANP
	Anexo II, Procedimento Nº 03, item 10; Procedimento Nº 04, item 9; Procedimento Nº 07, item 9; Procedimento Nº 08, item 10; Procedimento Nº 09, item 9 
Anexo IV, Procedimento Nº 03, item 18; Procedimento Nº 04, item 17;  Procedimento Nº 06, item 18; Procedimento Nº 07, item 16; Procedimento Nº 08, item 17
	Proposta de texto:

“Comprovação de que possui laboratório próprio com infra-estrutura, vidrarias e equipamentos necessários para a realização dos ensaios e testes para controle de qualidade de solventes, mediante o Certificado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de químico ou engenheiro químico com registro no Conselho Regional de Química (CRQ), ou cópia autenticada do contrato com laboratório especializado; Folha(s): ____________”
	Uniformizar os requisitos para os diferentes agentes. Para alguns deles é solicitada ART. A outros é exigida apenas uma declaração do profissional responsável. Em alguns casos se especifica que o profissional responsável deve ser registrado no CRQ. Em outros se menciona apenas "órgão de classe competente". Sendo assim, creio que seja melhor nivelar por cima, tomando como referência o item 10 do procedimento número 05 no anexo II, que tanto especifica o CRQ como exige ART. Além do mais, em alguns itens se admite a contratação de laboratório especializado, e em outros não. Não tenho clareza sobre a conveniência de permitir essa contratação em cada caso.
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